
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA LUZIA DE PAULA - PEN

EMENDA (ADITIVA) N° 0.1 /2015 - C-t9-3
(Da Senhora Relatora)

Ao Projeto de Lei.no 143, de 2015, que
"Define política para a oferta de vagas
para o primeiro emprego no âmbito do
Distrito Federal.)

Acrescente-se o seguinte ~ 50 ao art. 10 do Projeto de Lei nO
143, de 2015:
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~ 5° O provimento das vagas para o primeiro emprego de que
trata este artigo será ocupada prioritariamente por meio da
captação de profissionais cadastrados na Agência do
Trabalhador, vinculada à Secretaria de Estado do Trabalho e do .
Empreendedorismo do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda Aditiva tem o escopo de privilegiar e fortalecer as

políticas públicas de intermediação na captação de mão de obra visando o primeiro

emprego.

Sala das Comissões, em .
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